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DIVULGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 08/2025 

DISPENSA 08/2025 
 

 
 
 
Objeto: aquisição de água mineral para a Câmara Municipal de Brusque. 
 
 
A Câmara Municipal de Brusque torna público o interesse em obter propostas 
adicionais no processo de dispensa de licitação em epígrafe, nos termos do art. 75, 
inciso II c/c § 2º, da Lei Federal n. 14.133/2021 e conforme previsto pelo Decreto 
Municipal nº 9430/2023. COMUNICA, ainda, que o prazo para recebimento das 
propostas se encontra aberto, contado da data da publicação deste edital até as 
18h00 horas do dia 27 de fevereiro de 2025. As propostas deverão ser 
encaminhadas no e-mail: compras@camarabrusque.sc.gov.brou presencialmente na 
sede da Câmara, rua Eduardo von Buettner, 65 – bairro Centro – Brusque/SC. 
 
O Termo Referência também está disponível no site www.camarabrusque.sc.gov.br, 
demais informações pelo fone (47)3351-2891. 
 
 
 
Brusque,24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Jean Carlo Dalmolin 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:compras@camarabrusque.sc.gov.br
http://www.camarabrusque.sc.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 

 

1.1 O presente Termo tem por objeto a aquisição de água mineral, potável, 

para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Brusque, conforme condições, 

quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1 A aquisição mencionada é consubstanciada na necessidade de 

fornecimento de água mineral potável, a fim de atender a demanda dos servidores, 
vereadores e visitantes da Câmara Municipal de Brusque.  

2.2 A aquisição de água mineral, mediante processo licitatório, busca garantir 
a eficiência e economicidade na utilização dos recursos públicos e o intuito desta 
contratação é fundamentada na necessidade de garantir a saúde e o bem-estar dos 
servidores, colaboradores e do público atendido. 

2.3 A pretensa contratação visa facilitar os trabalhos internos da Casa 
Legislativa em suas diferentes modalidades: setores administrativos, gabinetes, refeitório, 
salas de reuniões, plenário, recepção, sessões ordinárias e extraordinárias, sessões 
solenes, reuniões diversas e demais eventos realizados nas dependências do órgão. 
 

 
2.1 DO FORNECIMENTO CONTÍNUO  
 
2.1.1. Os serviços contínuos ou fornecimento contínuo são aqueles que, pela 

sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, 
de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o 
cumprimento da missão institucional. Além disso, a sua realização deve estender-se por 
mais de um exercício financeiro, pois seu fracionamento em períodos possa prejudicar a 
sua execução. 

2.1.2 A aquisição de água engarrafada se enquadra no fornecimento contínuo, 
uma vez que é um tipo de contrato em que a entrega do produto é periódica, ou seja, de 
forma ininterrupta ou repetitiva, no que toca a necessidade de abastecimento da Casa com 
água potável, própria ao consumo humano. 
 

3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DO QUANTITATIVO 
 
3.1 A execução do serviço deve obedecer às seguintes especificações: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANTIDADE ESTIMATIVA  

1 

Água mineral natural, SEM gás, incolor, 
acondicionada em garrafas do tipo pet transparente, 
com capacidade de 500 mililitros e lacre inviolável, 
devidamente embalada e higienizada em pacotes 
com 12 unidades cada um, no prazo de validade 

não inferior a 12 (doze) meses, e com as seguintes 
características: pH à 25º C: igual ou maior de 7,0; 

entrega parcelada conforme demanda, pelo período 
de 12 (doze) meses consecutivos. 

530 fardos 
com 12 unidades 

cada 

 
 
 
 

         R$ 13,95 
R$ 7.393,50 
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3.2 O objeto deverá ser entregue em fardos, caixas e garrafões conforme 

descrito no item 3.1, sendo que os garrafões retornáveis de patrimônio da Câmara que 
estiverem vazios deverão ser trocados por garrafões cheios no momento da entrega dos 
demais itens. 

3.3 A requisição se dará de forma parcelada de acordo com a demanda da 
Câmara Municipal, ficando esta isenta de se utilizar da totalidade da quantidade 
estimada. 

3.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura do contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/21. 

3.5 A aquisição é em formato de prestação de serviço mensal e se enquadra 
como fornecimento continuado.  

 
3.6 O objeto de contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme regulamenta o disposto no Decreto Federal nº 10.818, de 2021. 
 
4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
4.1 Cuida-se de aquisição habitual de água mineral, natural e sem gás pela 

unidade, acima identificada, visando resguardar o abastecimento da bebida oferecida 
durante o exercício das atividades laborais desta Casa Legislativa. 

4.2 A solução atende às necessidades da administração, tendo se revelado,  

2 

Água mineral natural, COM gás, incolor, 
acondicionada  em garrafas do tipo pet 

transparente, com capacidade de 500 mililitros e 
lacre inviolável, devidamente embaladas e 

higienizadas em pacotes com 12 unidades cada 
um, no prazo de validade não inferior a 12 (doze) 
meses, e com as seguintes características: pH à 
25º C: igual ou maior de 7,0; entrega parcelada 
conforme demanda, pelo período de 12 (doze) 

meses consecutivos. 

240 fardos 
com 12 unidades 

cada 

 
 

         
         R$ 17,06 

R$ 4.094,40 

3 

Água mineral natural, SEM gás envasada em 
garrafões com capacidade de 20 (vinte) litros, as 
quais já são de propriedade da Câmara, com lacre 
inviolável, sem cavidades ou rebordos internos que 
possam reter bactérias ou outras impurezas. Prazo 
de validade não inferior a 3 (três) meses com as 
seguintes características: pH à 25º C: igual ou 

maior de 7,0; entrega parcelada conforme 
demanda pelo período de 12 (doze) meses 

consecutivos. 

55 garrafões 

 
 
 
 

R$ 14,77 
R$ 812,35 

4 

Água mineral natural, SEM gás, incolor, 
acondicionada em copos do tipo pet transparente, 
com capacidade de 200 mililitros e lacre inviolável, 
devidamente embalados e higienizados em caixas 
com 48 unidades cada uma, no prazo de validade 

não inferior a 12 (doze) meses, e com as 
seguintes características: pH à 25º C: igual ou 

maior de 7,0; entrega parcelada conforme 
demanda, pelo período de 12 (doze) meses 

consecutivos. 

7 caixas 
com 48 unidades 

cada 

 
 
 

       
        R$ 35,18 

R$ 246,26 
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historicamente, como a mais vantajosa do ponto de vista econômico e fático, 
uma vez que considera as peculiaridades locais, em especial a qualidade da água 
disponibilizada pela concessionária local. 

 
5  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1 Sustentabilidade 

 

5.1.2 Devem ser atendidos os critérios de sustentabilidade eventualmente 
inseridos na descrição do objeto, bem como os que os que baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 

 
5.2 Subcontratação 
5.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual 
 
6  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1 Condições de execução 

 

6.1.3  O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, 
de forma parcelada.  

6.1.4  O produto deverá ser entregue no prédio da Câmara Municipal de 
Brusque, localizado na Rua Eduardo von Buettner, nº 65, Praça das Bandeiras, Centro, 
Brusque/SC no horário das 12:00 às 18:00 horas, de 2ª a 6ª feira 

6.1.5 Por se tratar de produto perecível, o prazo de validade na data da 
entrega não poderá ser inferior 02 (dois) meses. 

6.1.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
serviço. 

6.1.7 Todos os custos e despesas com a execução do serviço fica sob inteira 
responsabilidade da vencedora. 

6.1.8 A contratada não deve transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 
mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações 
a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante. 
 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 A Câmara Municipal de Brusque poderá convocar representante da 
empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente a Câmara 
Municipal de Brusque poderá convocar o representante da empresa contratada para 
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
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do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

7.6 Fiscalização 

 

                7.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

7.7 Fiscalização Técnica 

 
7.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  

7.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

7.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 
para a correção.  

7.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 
gestor do contrato. 

7.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

7.8 Fiscalização Administrativa 

 

7.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 

7.8.3 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

7.8.4 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
8 DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
8.1 A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, 

conforme permissivo legal contido no art. 75, II da lei federal 14.133/21, que permite a 
contratação direta no caso de compra.  

8.2 Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde o valor 
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inferior ao referido na Lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o 
somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do 
mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não 
ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal 14.133/21. 

 
9 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimentos de 

dispensa de licitação na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 
9.2 Será escolhido o fornecedor que ofertar o menor preço global dentro das 

condições estabelecidas pelo edital. 
9.3 O fornecedor deverá comprovar todos os requisitos de habilitação previstos 

nesta dispensa de licitação. 
10 DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara para o exercício de 2025. 
 

11  DO PREÇO E REAJUSTE  
 

11.1 O valor estimado da contratação por exercício financeiro é de R$ 
12.546,51 (doze mil, quinhentos e quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos). 

11.2 Para os fins descritos no art. 92 da Lei 14.133/2021 considera-se a data 
do orçamento estimado o dia 21/02/2025. 

 
12  APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 
12.1 De acordo com o que preceitua o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar 

123/2006, as contratações com base no art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 deverão ser 
realizadas preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP). 

12.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.3. A não-regularização fiscal e trabalhista das empresas ME/EPP no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. 

12.4 A empresa que fornecedor cotação para este processo, aceita que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades locais para a execução dos serviços, 
assumindo total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante. 

 
 
13  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
13.1 Na presente contratação, as exigências de comprovação de regularidade 

jurídica, trabalhista e qualificação técnica da contratada, conforme a seguir: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
b) contrato social em vigor com as eventuais alterações; 
c) prova de regularidade com as fazendas públicas: federal, municipal e 

estadual; 
d) prova de regularidade junto ao FGTS; 
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e) provade regularidade em relação aos débitos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT);  

f) documento de identidade do sócio administrador ou pessoa responsável pela 
assinatura do contrato. 

g) Declaração Unificada (modelo em anexo). 
h) Certidão de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência 
13.2  A Administração ainda verificará: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

13.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

  
14  DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
14.1 O contrato fixará as condições destas instruções e outras que vierem a 

ser estabelecidas e que não conflitem com o mesmo. 
14.2 O prazo de vigência da contratação será de 12(doze) meses, contados a 

partir da data da assinatura do contrato, PRORROGÁVEL por até dez anos na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

14.3 Considerar-se-á vencido o CONTRATO, quando expirado o prazo 
estabelecido, ou antes disso, desde que gasto o quantitativo estabelecido no Termo de 
Referência. 

 
15  DO PAGAMENTO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
 

 15.1 O setor de Contabilidade efetuará pagamento mensal até o dia 10 (dez) do 
mês subsequente, via boleto bancário. 

15.2 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da Nota 
Fiscal, que deverá ser enviada à contratante com 5 (cinco) dias de antecedência, incluindo 
relatório de impressão quando exceder a franquia. 

15.4 Os valores serão pagos mensalmente conforme as faturas emitidas pela 
futura contratada. 

15.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 
c) deixar de atender as demandas ou reclames da Legislativo Municipal. 

 
16 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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16.1 O interessado poderá comparecer na Câmara Municipal de Brusque 
pessoalmente, encaminhá-las via e-mail, através do endereço 
compras@camarabrusque.sc.gov.brou encaminhar por meio de mensagem eletrônica. 

16.2 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias. 
16.3 Os interessados deverão apresentar proposta de acordo com o formulário 

em anexo. 
16.4 Na proposta deve ser indicado o valor por item e o valor total da 

proposta por extenso, já incluídas, detalhadamente, todas e quais quer despesas (se for o 
caso) com valores em moeda corrente nacional. 

16.5 Os preços cotados estão incluídas todas as despesas com mão-de-obra, 
insumos e  equipamentos e materiais necessários. 

16.6 O prazo para envio do orçamento é de 3 (três) dias consecutivos a 
partir da publicação do aviso de Dispensa de Licitação. 
16.7 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria dos veículos e/ou das instalações do local onde reside os veículos, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 12 às 
18 horas no endereço da sede: Rua Eduardo von Buettner,65, bairro Centro – Brusque/SC. 
 

 
 
Brusque, 21 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Antônio Berns 
Agente Administrativo - 

Serviços Gerais 

 Jefferson Silveira 
Diretor Geral 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:compras@camarabrusque.sc.gov.br
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ANEXO I 
 

FORMULÁRIO PARA ORÇAMENTO 

 
À 
Câmara Municipal de Brusque/SC 
CNPJ: 83.602.151/0001-47 
Rua Eduardo von Buettner, nº65 – Centro- Brusque/SC 
 

Razão Social da empresa  

CNPJ:  

Endereço:  

E-mail 
institucional/corporativo: 

 

Telefone:  

Dados para pagamento: Agência:                          Conta: Boleto () 

 
À presente proposta ficam atribuídos os valores na tabela abaixo, conforme o 

respectivo TERMO DE REFERÊNCIA recebido, seus quantitativos e especificações. 
 

Item Descrição Quantidade  Valor Unitário Valor Total 

1 

Água mineral natural, SEM gás, incolor, 
acondicionada em garrafas do tipo pet 
transparente, com capacidade de 500 

mililitros e lacre inviolável, devidamente 
embalada e higienizada em pacotes com 12 
unidades cada um, no prazo de validade não 

inferior a 12 (doze) meses, e com as 
seguintes características: pH à 25º C: igual 

ou maior de 7,0; entrega parcelada 
conforme demanda, pelo período de 12 

(doze) meses consecutivos. 

530 fardos 
com 12 

unidades cada 
R$ R$ 

2 

Água mineral natural, COM gás, incolor, 
acondicionada  em garrafas do tipo pet 
transparente, com capacidade de 500 

mililitros e lacre inviolável, devidamente 
embaladas e higienizadas em pacotes com 
12 unidades cada um, no prazo de validade 
não inferior a 12 (doze) meses, e com as 

seguintes características: pH à 25º C: igual 
ou maior de 7,0; entrega parcelada 

conforme demanda, pelo período de 12 
(doze) meses consecutivos. 

220 fardos 
com 12 

unidades cada 
R$ R$ 

3 

Água mineral natural, SEM gás envasada 
em garrafões com capacidade de 20 (vinte) 

litros, as quais já são de propriedade da 
Câmara, com lacre inviolável, sem cavidades 

ou rebordos internos que possam reter 
bactérias ou outras impurezas. Prazo de 

validade não inferior a 3 (três) meses com 
as seguintes características: pH à 25º C: 
igual ou maior de 7,0; entrega parcelada 

55 garrafões R$ R$ 
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conforme demanda pelo período de 12 
(doze) meses consecutivos. 

4 

Água mineral natural, SEM gás, incolor, 
acondicionada em copos do tipo pet 

transparente, com capacidade de 200 
mililitros e lacre inviolável, devidamente 

embalados e higienizados em caixas com 48 
unidades cada uma, no prazo de validade 
não inferior a 12 (doze) meses, e com as 

seguintes características: pH à 25º C: igual 
ou maior de 7,0; entrega parcelada 

conforme demanda, pelo período de 12 
(doze) meses consecutivos. 

6 caixas 
com 48 

unidades cada 
R$ R$ 

 
DECLARAMOS, sob as penas da lei, que nos responsabiliza por todas as 

despesas diretas e indiretas incidentes sobre o objeto, inclusive os tributos e 

encargos (sociais e trabalhistas) correspondentes, bem como qualquer outro 

ônus que porventura possa recair sobre o objeto do presente Aviso. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de entrega: conforme Termo de Referência 

Condição de pagamento: conforme Termo de Referência. 

 

 
Brusque,   de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Responsável pela Empresa 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BRUSQUE 
 

 

Rua Eduardo von Büettner, 65- Centro – Brusque/SC CEP 88.350-050 
Fone/Fax (047) 3351-2891 

 

 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
  
 
A empresa    , inscrita no CNPJ nº   , sediada , Bairro, Estado de, CEP 88. , , por intermédio 
de seus representantes legais, pelo presente instrumento, DECLARA para os devidos fins, 
sob as penas da lei: 

Declaro, para os devidos fins, estar ciente e concordar com as condições contidas 
no edital e seus documentos complementares, cumprindo plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital e que a proposta econômica compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

Declaro que não há no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988; também que não utilizamos de 
trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1° e no inciso III do 
art. 5° da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
estamos cientes do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de 
funcionários da empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

Declaro, ainda, que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente 
impeditivo(s), bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou 
suspensivo, por nenhum órgão da administração pública, e que não estamos sujeitos a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

Por fim, declaro que não possuímos em nosso quadro societário servidor público ou 
dirigente do poder executivo do Município de Brusque, Fundos e/ou Fundações Municipais, 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista. 

 
Declaro que o referido é verdade sob as penas do art. 299 do Código Penal. 
 
 
Brusque, ____ de __________________ de 2025. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal com nome e cargo) 
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